
PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE UBERABA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SUBSTITUIÇÃO DE CENTRAL DE ALARME DE
INCÊNDIO

1. OBJETO

  Contratação de empresa especializada para substituição da central de alarme de
incêndio e dos sensores de fumaça do edifício-sede da Subseção Judiciária de
Uberaba-MG, à Av. Maria Carmelita Castro Cunha, 30 – Vila Olímpica.
 

2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

   A empresa contratada deverá fornecer os equipamentos descritos abaixo e
realizar a instalação, ajustes e configurações necessárias para o correto
funcionamento dos mesmos:
Item Descrição Quantidade

1 Central de alarme endereçável 01 unidade
2 Sensor de fumaça endereçável 20 unidades

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

3. 1. Proporcionar, no que lhe couber, as facilidades necessárias para a
Contratada poder cumprir suas obrigações;

3. 2. Assegurar aos funcionários da Contratada o acesso às dependências da
Contratante para a execução dos serviços, respeitadas suas normas de
segurança interna;

3. 3. Acompanhar o cumprimento do objeto da contratação;

3. 4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela Contratada, atinentes ao objeto contratual, cabendo-lhe a incumbência
de decidir os casos omissos, relativos às especificações ou quaisquer
documentos que se refiram, direta ou indiretamente, aos serviços a serem
prestados;

3. 5. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas;

3. 6. Decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização
da Contratante deverão ser solicitadas à autoridade competente, em tempo
hábil, para adoção das medidas cabíveis.
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4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4. 1. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços realizados,
respondendo pela sua perfeição, solidez e segurança em relação à
Contratante e a terceiros, nos termos do Código Civil Brasileiro;

4. 2. Deverá ser observada toda a legislação pertinente, inclusive com
relação às Normas de Segurança e Medicina do Trabalho (Norma
Regulamentadora NR-18, do Ministério do Trabalho);

4. 3. Executar os serviços através de profissionais experientes na área de
atuação e em consonância com a legislação vigente, fornecendo os
materiais e equipamentos para a execução dos mesmos.

4. 4. Permitir o livre acesso da fiscalização ao local dos serviços, acatando
ordens, sugestões e determinações pertinentes;

4. 5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela
Contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a
respeito da qualidade dos serviços prestados;

4. 6. Responsabilizar-se pela qualidade e quantidade dos equipamentos e
materiais empregados, fornecendo-os de acordo com as especificações
técnicas e assumindo as despesas referentes a transporte, carga,
descarga e movimentação dos materiais ou equipamentos necessários
para a realização dos serviços;

4. 7. Observar todas as leis, posturas e regulamentos federais, estaduais e
municipais, bem como as normas técnicas vigentes relacionadas com a
prestação dos serviços objeto deste Contrato;

4. 8. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a
saldá-los na época própria, uma vez que seus empregados não terão
nenhum vínculo empregatício com a Contratante;

4. 9. Responsabilizar-se por quaisquer consequências oriundas de acidentes
que possam vitimar seus empregados nas dependências da Contratante,
quando do desempenho do serviço atinente ao objeto deste Contrato, ou
em conexão com ele, devendo adotar todas as providências que, a
respeito, exigir a legislação em vigor;

4. 10. Manter seus empregados identificados, quando nas dependências da
Contratante, devendo, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após o
recebimento da comunicação feita pela fiscalização da Contratante,
substituir qualquer um deles considerado inconveniente à boa ordem, que
vier a demonstrar incapacidade técnica, perturbar a ação da fiscalização
ou não observar as normas internas da Contratante;

4. 11. Não possuir em seu quadro de pessoal empregado menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da
Constituição Federal (Lei 9.854/99);

4. 12. Se responsabilizar por qualquer dano causado quando da instalação
dos equipamentos, seja na alvenaria, janelas ou demais instalações
existentes, restaurando-o após a execução dos serviços.

4. 13. Ao final dos serviços, deverão ser recolhidos todos os detritos dos
materiais utilizados.
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5. PRAZO PARA EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser executados no prazo de 05 (cinco) dias úteis após o
recebimento da Nota de Empenho, com prévio agendamento junto ao setor
administrativo.
 

6. PAGAMENTO

O pagamento referente à prestação dos serviços será efetuado, até o 5º dia útil, a
contar da data da apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela
Contratante, através de crédito em conta bancária da Contratada.
 

      7 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS

   A empresa deverá atender a Lei 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados -
LGPD, nos termos do tópico seguinte abaixo descritos:

1. PROTEÇÃO DE DADOS

1.1 Na execução do objeto, devem ser observados os ditames da Lei 13.709/2018
(Lei Geral de Proteção de Dados) – LGPD, notadamente os relativos às medidas
de segurança e controle para proteção dos dados pessoais a que tiver acesso
mercê da relação jurídica estabelecida, mediante adoção de boas práticas e de
mecanismos eficazes que evitem acessos não autorizados, situações acidentais
ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de
tratamento inadequado ou ilícito de dados.

1.2 A contratada obriga-se a dar conhecimento formal a seus prepostos,
empregados ou colaboradores das disposições relacionadas à proteção de dados
e a informações sigilosas, na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD), da Resolução/ CNJ
363/2021 e da Lei 12.527/2011.

1.2.1 Obriga-se também a comunicar à Administração, em até 24 (vinte e
quatro) horas, contadas do instante do conhecimento, a ocorrência de
acessos não autorizados a dados pessoais, de situações acidentais ou ilícitas
de destruição, perda, alteração, comunicação ou de qualquer outra forma de
tratamento inadequado, suspeito ou ilícito, sem prejuízo das medidas
previstas no art. 48 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

1.3 O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com os princípios e as
hipóteses previstas nos arts. 6º, 7º e 11 da Lei 13.709/2018 (LGPD), limitado ao
estritamente necessário à consecução do objeto, na forma deste instrumento e
seus anexos.

1.3.1 Para os fins de publicidade e transparência ativa sobre as contratações
da Seccional, adota-se o entendimento do Parecer n. 00295/2020/CONJUR-
CGU/CGU/AGU (Parecer_295_2020_CONJUR_CGU_CGU_AGU.pdf)2, segundo o
qual tratamento de dados na contratação de microempreendedor individual
(MEI) contempla a divulgação de nome da pessoa física e do CPF, por serem
dados que compõem, obrigatoriamente, a identificação empresarial.
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1.4 É vedado, na execução do ajuste, revelar, copiar, transmitir, reproduzir,
transportar ou utilizar dados pessoais ou informações sigilosas a que tiver acesso
prepostos, empregados ou colaboradores direta ou indiretamente envolvidos na
realização de serviços, produção ou fornecimento de bens. Para tanto, devem ser
observados as medidas e os procedimentos de segurança das informações
resultantes da aplicação da Lei 13.709/2018 (LGPD) e do parágrafo único do art.
26 da Lei 12.527/2011.

1.5. Em razão do vínculo mantido, na hipótese de dano patrimonial, moral,
individual ou coletivo decorrente de violação à legislação de proteção de dados
pessoais ou de indevido acesso a informações sigilosas ou transmissão destas por
qualquer meio, a responsabilização dar-se-á na forma da Lei 13.709/2018 (LGPD)
e da Lei 12.527/2011.

1.6 Extinto o ajuste ou alcançado o objeto que encerre tratamento de dados,
estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura
existente, seja em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme
as hipóteses previstas no art. 16 da Lei 13.709/2018 (LGPD).

1.7 A atuação da Seccional em relação aos dados pessoais dos contratados será
regida pela Política de Proteção de Dados Pessoais – PPDP da Justiça Federal da 1ª
Região, nos termos da Resolução PRESI 49/2021 (TRF1 - Resolução institui a
Política de Proteção de Dados Pessoais (PPDP) a ser adotada pela Justiça Federal
da 1ª Região), notadamente pelos Art. 3º, 10, 11, 13 e 17, sem prejuízo da
transparência ativa imposta pela legislação vigente:

Art. 3º A PPDP se aplica a qualquer operação de tratamento de dados
pessoais realizada pela Justiça Federal da 1ª Região, por meio do
relacionamento com os usuários de serviços jurisdicionais e com os
magistrados, servidores, colaboradores, fornecedores e terceiros, que fazem
referência aos dados pessoais custodiados dessas relações.

Art. 10. Em atendimento a suas competências legais, a Justiça Federal da 1ª
Região poderá, no estrito limite das atividades jurisdicionais, tratar dados
pessoais com dispensa de obtenção de consentimento pelos respectivos
titulares.
Parágrafo único. Eventuais atividades que transcendam o escopo da função
jurisdicional estarão sujeitas à obtenção de consentimento dos interessados.

Art. 11. A Justiça Federal da 1ª Região deve manter contratações com
terceiros para o fornecimento de produtos ou a prestação de serviços
necessários a suas operações. Esses contratos poderão, conforme o caso,
sem prejuízo da transparência ativa imposta pela legislação vigente,
importar em disciplina própria de proteção de dados pessoais, a qual deverá
estar disponível a ser consultada pelos interessados.

Art. 13. A responsabilidade da Justiça Federal da 1ª Região pelo tratamento
de dados pessoais se sujeita aos normativos de proteção de dados vigentes,
além do dever de empregar boas práticas de governança e segurança.

Art. 17. O uso compartilhado de dados será realizado no cumprimento de
suas obrigações legais ou regulatórias, com organizações públicas ou
privadas, de acordo com a finalidade admitida na legislação pertinente,
resguardados os princípios de proteção de dados pessoais."
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     8. SANÇÕES
Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n. 8.666/93, a CONTRATADA ficará
sujeita à aplicação das seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de:
b.1) 0,33% ao dia sobre o valor mensal do contrato, limitada a incidência a 10 (dez)
dias, em razão do atraso injustificado na execução dos serviços objeto do contrato,
ou para atendimento dos prazos estabelecidos pela Administração para
apresentação de documentos;
b.2) 5% sobre o valor mensal do Contrato, por inexecução parcial, no caso de não
cumprimento, suspensão ou interrupção dos serviços contratados, salvo por motivo
de força maior ou caso fortuito;
b.3) 10% sobre o valor anual do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigação assumida;
c) suspensão de participar de licitação e impedimento de contratar com a Justiça
Federal de Primeiro Grau em Minas Gerais pelo prazo de até 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública;
e) descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízos das
demais cominações legais.
 
§ 1º: Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a
execução total ou parcial do Contrato, deverá apresentar justificativa por escrito,
nos termos previstos nos incisos II e V, do Parágrafo Primeiro do art. 57 da Lei nº
8.666/93, até o vencimento destes, ficando a critério da CONTRATANTE a sua
aceitação.
 
§ 2º: Vencido(s) o(s) prazo(s) citado(s) no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
oficiará à CONTRATADA, comunicando-a da data-limite para sanar a pendência. A
partir dessa data considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicadas as sanções previstas
no caput desta Cláusula, cumulativamente ou não.
 
§ 3º: O valor da multa eventualmente aplicada será notificado à CONTRATADA e
será descontado do próximo pagamento devido pela CONTRATANTE ou, caso a
CONTRATADA não possua crédito a receber, terá esta o prazo de 05 (cinco) dias
úteis, após a notificação, para efetuar o recolhimento da multa por meio de G.R.U.
(Guia de Recolhimento da União), sob pena de cobrança judicial.
 
§ 4º: As sanções previstas nas alíneas "a", "c", "d" e "e" desta cláusula poderão ser
aplicadas, cumulativamente ou não, à pena de multa, sem prejuízo das demais
cominações legais;
 
§ 5º: As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e sua aplicação
deverá ser precedida do devido processo legal.
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     9.GARANTIA
A contratada deverá oferecer garantia mínima de 6 (seis) meses pelos serviços
prestados.
 
 

Antonio Carlos Furlan
Supervisor da SEAFI

 
 

De acordo.
 
 

Cláudia Aparecida Salge
Juíza Federal Diretora

Subseção Judiciária de Uberaba

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Aparecida Salge, Juíza
Federal, em 21/11/2022, às 14:54, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Carlos Furlan, Supervisor(a)
de Seção, em 21/11/2022, às 15:17, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.trf6.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0103403 e o código CRC 8CA7824C.
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